
 
 
 

                 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                   

 
 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Léo Moraes) 

    

 

Requer reconsideração do 

Presidente da Câmara dos 

Deputados sobre o aumento da 

cota / saúde para o reembolso de 

despesas médicas dos 

parlamentares relativo ao Ato nº 

185 de 2021.    

 

                       Senhor Presidente, 

 

            Requeiro, nos termos do art. 114, inciso XVI, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, a reconsideração de Vossa Excelência referente ao 

aumento da cota/saúde para o reembolso de despesas médicas dos senhores 

parlamentares referente ao Ato nº 185 de 2021.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

                       Apesar de entender que os valores constantes do Ato nº 89 de 2013 

que vigorava nessa Casa até o dia 29 de março de 2021, poderiam estar defasados 

e que devido a pandemia do COVID-19 as despesas com saúde dos parlamentares 

possam estar aumentando. Solicito a Vossa Excelência reconsiderar o aumento de 

171% do valor de reembolso dos parlamentares em procedimentos médicos, o valor 

máximo de ressarcimento era de R$ 50 mil. Justamente devido a mais grave crise 

econômica e sanitária em que vivemos em nosso país é que solicitamos que esses 

valores sejam revistos.  
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                 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                   

 
 

                       Não achamos razoável, que com as milhares de mortes de brasileiros 

inclusive por não conseguir atendimento médico hospitalar na rede pública, o Poder 

Legislativo, em vez de cumprir o seu papel de dar o exemplo, acabe por aumentar 

despesas.   

                       Diante das ponderações acima, esperamos que a Mesa Diretora 

através de sua Presidência, busque o entendimento para readequarmos as 

despesas constantes do Ato nº 185 de 2021. Ressaltamos, que de antemão, não 

iremos utilizar os valores constantes do aumento em nossa cota parlamentar. 

                       Na certeza de poder contar com sua inestimável atenção, antecipo 

os meus agradecimentos, renovando-lhe protestos de apreço e consideração. 

 

                       Sala das Sessões,  

 

Deputado LÉO MORAES 

Podemos/RO  
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